
EMENDA Nº 2 - CI 

  Acrescente-se ao art. 3º do projeto o seguinte inciso: 

IV – Contribuição para o PIS/PASEP e COFINS sobre bens 

adquiridos no mercado interno necessários para as atividades previstas no 

art. 2º desta Lei e adquiridos diretamente pela beneficiária do REINFA. 

 


